
 
 

 

PREFEITURA DA CIDADE  DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro      
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 
Coordenadoria Geral de Compras e Licitações 

_______________________________________________________________________________________________ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO, PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO URBANO, 

COM A FINALIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA RODAGEM EM ESTRADAS MISTAS (COM E 

SEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM TRAJETO DE IDA E VOLTA, PARA ATENDER ALUNOS DA 

ZONA RURAL E URBANA RESIDENTES NO 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM REGIME DE 

QUILOMETRAGEM, COM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSOS. 

 

PREÂMBULO 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n°002/2020 

PROCESSO n° 51005/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 06/02/2020 

 
- Recebimento das Propostas até às 15h do dia: 06/02/2020 

- Abertura da Sessão de lances: 15:40h no dia: 06/02/2020  
- Formalização de Consultas: 3 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para encerramento da etapa de 

credenciamento, por campo específico do Portal de Licitações da Caixa   
- Problemas com conexão e/ou dúvidas sobre o “Portal de Compras Caixa”, telefone para 0800-7260104;  
- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF); 

 e-mail: demat.pmcf@outlook.com; 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br  
 
 
1 - INTRODUÇÃO 

 
1.1 A Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, através do Pregoeiro 

nomeado pela Portaria nº 2.467/18, comunica aos interessados que fará realizar no dia 06/02/2020, às 15:00 horas, licitação 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo tipo Menor Preço por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO, PARA LOCAÇÃO DE 

ÔNIBUS TIPO URBANO, COM A FINALIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA RODAGEM EM 

ESTRADAS MISTAS (COM E SEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM TRAJETO DE IDA E VOLTA, 

PARA ATENDER ALUNOS DA ZONA RURAL E URBANA RESIDENTES NO 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO 

DE CABO FRIO, EM REGIME DE QUILOMETRAGEM, COM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E 

COMBUSTÍVEL INCLUSOS, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei 

Complementar 123/2006, Decreto Federal nº10.024, de 20/09/2019, Lei Complementar 147/2014, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme resolução nº 01/2020 da Secretaria Municipal de Educação. 

Poderão participar do certame, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada através do Portal de Compras da Caixa Econômica 

Federal, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 
todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão a todos os 
licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

 
1.4 O edital se encontra disponível no Portal de licitações da Caixa, no seguinte endereço eletrônico: 

www.licitacoes.caixa.gov.br 

 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos (Questionamentos) acerca do objeto deste edital ou interpretação de 
qualquer de seus dispositivos em até 03 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão, através do Portal de Licitações da 

Caixa, no campo específico do sistema eletrônico.  

 
1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 

(vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão, através 
do Portal de Licitações da Caixa, no campo específico do sistema eletrônico. 

 

http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
http://www.licitacoes.caixa.gov.br/
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1.6.1 Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR, auxiliado pelo pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados na página eletrônica do Portal de 

Compras da Caixa Econômica Federal, no campo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas 

interessadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado órgão, obrigadas a acessá-los para a 

obtenção das informações prestadas. 

 

2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO, PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO URBANO, COM A 

FINALIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA RODAGEM EM ESTRADAS MISTAS (COM E SEM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM TRAJETO DE IDA E VOLTA, PARA ATENDER ALUNOS DA ZONA 

RURAL E URBANA RESIDENTES NO 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM REGIME DE 

QUILOMETRAGEM, COM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSOS, com validade de 12 

(doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, conforme descrito e especificado no ANEXO I – Termo 

de Referência. 
 

2.2 O objeto será executado segundo o regime de execução de Menor Preço por Item. 

 

3 - DA ABERTURA 

 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança  
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

 

Fase/Etapa Dia Mês Ano Horário 

Limite do Credenciamento 06 Fevereiro 2020 14:00 h 

Limite acolhimento das Propostas 06 Fevereiro 2020 15:00 h 

Início da Fase de Lances 06 Fevereiro 2020 15:40 h  
 
3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste evento nas 

datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1 - A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá às contas dos recursos aprovados para o exercício do 

ano de 2020 da Secretaria Municipal de Educação: 

 

Programa de trabalho nº 12.361.0052.2459 – Desenvolvimento da Educação Básica - 

Manutenção do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 005 – Salário Educação, Ficha nº 501, 

Natureza da Despesa 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Programa de trabalho nº 12.362.0052.2451 – Desenvolvimento da Educação Básica - 

Manutenção do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 810 – Royalties do Estado, Ficha nº 520, Natureza 

da Despesa 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Programa de trabalho nº 12.365.0220.2460 – Desenvolvimento da Educação Infantil - 

Manutenção da Educação Infantil - Creche, Fonte de Recurso nº 005 – Salário Educação, Ficha nº 538, 

Natureza da Despesa 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Programa de trabalho nº 12.365.0220.2511 – Desenvolvimento da Educação Infantil - 

Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola, Fonte de Recurso nº 005 – Salário Educação, Ficha nº 

545, Natureza da Despesa 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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4.2 – Valor estimado total em 12 meses é de R$ 3.699.808,00 (Três milhões seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e 

oito reais). 

 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 
 
6.2 Não serão admitidas na licitação: 

 

 a). As empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções prescritas no art. 7o da Lei no 10.520/02, 

bem como nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.o 8.666/93;   
  

. b) Pessoas jurídicas que contenham no seu contrato social finalidade ou objetivo incompatível com o objeto deste certame; 

 

. c) Pessoas jurídicas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação;   

 

. d) Pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93;   
 

. e) Pessoas jurídicas que tenham entre seus sócios quaisquer pessoas ligadas a integrantes dos Poderes Executivo ou 

Legislativo do Município de Cabo Frio/RJ por laço de matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo 

grau, ou por adoção.   
 

6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente poderá 
apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham 
diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou 
subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
6.4 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

 

7 - CREDENCIAMENTO  
 

7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao provedor do sistema 
na página eletrônica do Portal de Compras da Caixa Econômica Federal. 

 

7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico. 

 
7.2.1 O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos os documentos que forem 
por ele solicitados. 

 
7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 
7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 
7.5 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
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8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do 

licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras da Caixa Econômica Federal, no período compreendido 
entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas. 

 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8.3 Ao participar do pregão eletrônico, o licitante manifesta o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste edital. 

 

8.4 Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo 
específico, a ser integralmente preenchido. 

 

9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
9.1.2 A Proposta deve ser anexada em ARQUIVO ÚNICO, contendo todas as informações necessárias, com tamanho limitado 
a 8 Mb (megabytes). 
 
9.1.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas 
uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação. 

 
9.2 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos 
e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 

desta licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 
será considerada. 

 

9.3 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório.  

 

9.4 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 
outra condição não prevista no Edital. 

 
9.5 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 
sessão, conforme disposto no item 3. 

 

9.6 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 

(sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal Cabo Frio, esta poderá solicitar a prorrogação da validade 

da proposta por igual prazo.  
 

9.7 Verificados os valores iniciais propostos em conformidade com o objeto da licitação, estimativa de custo oficial e valores 
praticados no mercado, o Pregoeiro decidirá, motivadamente, sobre sua aceitabilidade. 

 
9.8 As propostas formuladas para cada item terão sua admissibilidade analisada com base nos custos unitários constantes no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital e nenhum item poderá deixar de ser cotado. 

 

9.9 As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no item anterior serão desclassificadas.  

 
9.10 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 
9.11 Os valores indicados no Relatório Consolidado de Preços Referenciais de Mercado são os valores máximos que a 
Secretaria se propõe a pagar para o atendimento do objeto do presente edital. 
 

9.12 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na 
forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 
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9.13 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das 
melhores propostas válidas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos em suas propostas escritas válidas de acordo com osPreços Referenciais 
 
9.14 Excepcionalmente poderão ser classificadas para lance propostas cujos valores se manifestem superiores aos valores 

informados no Relatório Consolidado de Preços Referenciais de Mercado desde que a sua desclassificação enseje o fracasso 
do certame. 

 

9.15 Para os casos em que o Relatório Consolidado de Preços Referenciais de Mercado, ou a nomenclatura adotada à época, 
tenha sido elaborado há mais de 180 (cento e oitenta) dias da data de realização do certame, a aceitabilidade das propostas 

que se apresentem a maior estará condicionada à verificação de sua adequação mediante a aplicação da variação do IGP-M 

acumulado no período, observado o disposto no item anterior. 

 

10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
10.1 A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os 

licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão 

encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as suas regras de aceitação, utilizando-
se nesse Pregão o Modo de disputa Aberto. 

 

10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. 

 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do detentor do lance. 

 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico 

permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes divulgando data e hora para a reabertura da 

sessão. 

 

10.7 A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.8 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.7, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 

10.9 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 
 

10.10 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

 

10.11 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de menor valor, considerando-se o 
valor estimado para a contratação. 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. 

 
11.2 O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do 
item 11.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

visando a redução do valor. 

 
11.2.1 O licitante se obriga a responder em até 1 (uma) hora a contar do registro no sistema, as negociações cadastradas, sob 
pena de inabilitação. 
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11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenho sido apresentada por empresa que não detenha tal 

condição. 

 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, 
serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

. a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço 

inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob 

pena de preclusão.   

 

. b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito ou não venha a 

ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o 

exercício de igual direito.   

 

. c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores 

apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro 

inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor 

classificada.   
 
11.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço. 

 
11.5 Será gerada ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico do Portal de Compras da Caixa Econômica Federal. 

 

11.6 A critério do pregoeiro poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o 
entendimento das propostas. 

 

12 - DA HABILITAÇÃO 

 

 

. 12.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da proposta ou do lance de menor 

valor, após o envio da resposta à negociação cadastrada no sistema, deverá, enviar os documentos de habitação 
digitalizados pelo Portal de Licitações e encaminhar os originais à Coordenadoria Geral de Compras e Licitações, situada  

Praça Tiradentes, s/nº, Centro, na cidade de Cabo Frio/RJ, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, cuja confirmação se 

processará mediante verificação do comprovante de postagem dos Correios, ou de declaração da Empresa, 

informando que os documentos orginais saíram para entrega “em mãos”, que também deverá ser digitalizada e 

enviada pelo portal, junto com a documentação: 

 

 

. a) Declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem;   
 

 

. b) A Arrematante deverá apresentar em papel timbrado da mesma, assinada por seu sócio, (comprovação de função/cargo 

através do Contrato Social), com firma reconhecida. Garantindo a entrega do objeto em 20 (vinte) dias corridos, após a 

emissão da nota de empenho ou autorização de fornecimento, em caso de contratação, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

 

 

. c)A proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.  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d). Apresentar atestado de capacidade técnica demonstrando sua aptidão por já haver sido 

responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. 

 

 

12.1.1 Uma vez recebidos os documentos, a Comissão de Licitação consultará o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União. 

 

Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no subitem anterior, com o registro de penalidade que 

impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal 
condição.  
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12.2 Para habilitação neste Pregão Eletrônico, os interessados deverão apresentar para sua habilitação: 

 

. a)Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;   

 

. b)Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;   
 

. c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

  
. d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;   
 

 .e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

 

. f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato 

social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;   

 

. g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da 

assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei no 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.   

 

. h)Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);   
 

. i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;   

 

. j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será 

realizada da seguinte forma:   

 

l). Caso o licitante esteja estabelecido Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual seráfeita 
por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em 

razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

 

.m) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

 Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, 

 certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;   

 n)Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão  

 Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

 
da CNDT.   
 

 

p) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura das propostas 

 

 

q) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis, extraído do Livro Diário, 

apresentado na forma da lei, acompanhado do termo de abertura e fechamento, devidamente registrado no órgão 

competente (termos e demonstrações), cujos valores permitam o cálculo do índice de liquidez geral, que não poderá 

ser inferior a 01 (um), calculado pela fórmula a seguir: 

  
  

 

 ILG = (AC + RLP)/PE, onde 

 AC = Ativo circulante. 

 RLP = Realizável a Longo Prazo. 

 PE = Passível Exigível = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

 É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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 r) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.o, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal.   

 

. s) Tanto os cadastrados quanto os não cadastrados deverão atender aos critérios de qualificação técnica que 

porventura estejam previstos no respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico.   

 

12.3 Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica, na forma do artigo 32, e 
seus parágrafos, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

 
12.4 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) 
dias, contados de sua expedição. 

 

12.5 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na 
hipótese de existência de recursos. 

 
12.6 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, 

se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

12.7 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a 
obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será 

exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços caso se sagre vencedora na licitação. 

 
12.8 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais, ficará 
assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

 

12.9 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da 
Administração Pública. 

 
12.10 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
12.11. Apresentar atestado de Vista Técnica emitido pelo Setor competente da Secretaria Municipal de Educação ou 

substitutivo, que será a Declaração de pleno conhecimento do objeto, dentro das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho. 

 

13 - DOS RECURSOS 

 
13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo 

Pregoeiro expondo os motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo 

de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contra- razões em igual período que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

13.2 As razões e contra-razões de recurso deverão ser enviadas por campo específico no Portal de Licitações da Caixa e 
facultativamente, para o e-mail demat.pmcf@outlook.com, com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 
3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do certame. 

 
13.3 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação 
a que se refere o item 13.1. 

 
13.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA 
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14.1 Não sendo interposto recurso o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação 

do resultado pelo Secretário Municipal de Mobilidade Urbana. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a o 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana adjudicará e homologará o procedimento. 

 
14.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Secretário Municipal de Mobilidade Urbana, o licitante vencedor 
será convocado, por escrito, para assinar a Ata de Registro de Preços, ou efetuar a retirada do instrumento que o substituir, 

nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93, no prazo e condições definidos neste Edital. 

 

14.3 O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, ou retirar o instrumento equivalente, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período mediante 
justificativa aceita pela Administração. 

 
14.4 Para efeito do item anterior, o contratado se compromete a enviar pessoa física revestida de competência para representá-
lo junto ao Município de Cabo Frio, comparecendo pessoalmente, ao local que vier a ser designado. 

 
14.5 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não efetivar o vínculo contratual ou não 

apresentar situação regular no ato da efetivação, estará sujeito às penalidades previstas no art. 87 da Lei n. o 8.666/93 com 

alterações posteriores. 

 
14.6 A recusa injustificada do licitante vencedor sobre a aceitação do vínculo contratual dentro do prazo estabelecido sujeitará 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

 
14.7 Nos casos previstos nos dois itens anteriores, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, observado o direito de 

preferência para as micro e pequenas empresas, e a habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda ao instrumento convocatório, sendo o respectivo licitante convocado para negociar redução do 

preço oferecido. 

 
14.8 Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do Pregão, 

devendo os convocados apresentar os Documentos de Habilitação cuja validade tenha se expirado no prazo transcorrido 
desde a data da primeira sessão. 

 
14.9 Os licitantes remanescentes se obrigam a atender a convocação e efetivar o vínculo contratual, no prazo antes fixado, 

ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades mencionadas neste Edital, no 

caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

 

14.10 A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão advir, 

ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para locação do objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

- O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou recebimento da ordem de 

fornecimento, o que ocorrer primeiro. 

.  
14.11 Se a Administração não convocar o adjudicatário dentro do prazo de validade de sua proposta, o mesmo estará liberado 
de todas as obrigações assumidas através do presente procedimento licitatório. 

 
14.12 Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou na retirada do instrumento que o substituir, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
  
15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I – O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

II- Certidão que prove a regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS 

 

III - O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em 

decorrência de inadimplência contratual. 

 

IV - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela empresa e haverá, 

em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

 

V - O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento da prestação de serviço ou fornecimento de bens realizados 

em desacordo com as especificações constantes na ata de registro de preços. 
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VI - No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o art. 40, inc. XIV, alínea "c" da Lei Federal 

nº. 8.666/93, sendo utilizado o índice do IPCA, pro rata die. 

 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

16.2.2. Multa de:  

16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 

16.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

16.2.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

16.2.2.8. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, pelo prazo 

de até dois anos; 

16.2.2.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência.  

16.2.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  
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16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 
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7 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 

União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

17 - O REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.1.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, 

podendo a critério da Administração, serem celebrados tantos contratos quanto necessário, dentro do limite legal.  

 

17.1.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 

17.2 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

 

17.2.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
 
a) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
b) Estiverem presentes, razões de interesse público. 

 

17.3 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.3.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana, será efetuado o Registro de Preços, mediante lavratura da Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre as 

concorrentes vencedoras e a Secretaria Municipal de Mobilidade Educação na condição de Órgão Gerenciador. 

 

17.3.2 - A Adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 

convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

17.3.3 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado 

por escrito, durante seu transcurso e mediante motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

17.3.4 - Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou havendo recusa em 

fazê-lo, fica facultado à Secretaria Municipal de MOBILIDADE EDUCAÇÃO, desde que haja conveniência, proceder a 

adjudicação à licitante que obtiver a melhor classificação, em ordem crescente, nas mesmas condições do 1º colocado. 

 

17.3.5 - O Edital e proposta da contratada, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços a ser lavrada, independente da 

transcrição. 

 

18 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

I – Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001. 

II – Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 

para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, 

ou da retratação da variação efetiva do custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo 
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admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado ao 

órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à Secretaria competente. 

III – O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 

entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à época do 

pedido de revisão dos preços.  

IV – O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores 

com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal 

de locação pelo menor preço. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

19.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

19.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

19.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

19.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

19.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

19.6.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

19.6.2.. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

19.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

19.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

19.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

19.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

19.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

20.1.1. Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

20.1.2. Prestar os serviços conforme especificações e preço registrados;  

20.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

20.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte e no 

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 
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20.1.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SEME e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

20.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo concedido no pedido, 

documentação referente às condições exigidas na licitação; 

20.1.7. Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade 

ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

20.1.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.9. Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, quaisquer alterações 

ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do Contrato, apresentando a 

documentação pertinente; 

20.1.10. Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe seja aplicada por 

descumprimento de obrigações assumidas. 

20.1.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

20.1.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

20.1.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

20.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

 
21.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, observado o princípio 
da prévia e ampla defesa. 

 

21.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 
21.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem, na licitação, 
qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

 

21.6 Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Parentesco; 

Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/06;  
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Anexo V–  Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VI- Minuta do Contrato;  
Anexo VII– Modelo de Proposta de Preço; 

 

 

 

21.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.  
 

21.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

 
21.9 O foro do Município de Cabo Frio é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a 
este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 
 
 
 
 

 

Cabo Frio, 24 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 

 

Ian Eduardo de Carvalho 

 

Secretário Municipal de Educação
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(Em papel timbrado da Empresa) 
 

ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 

À Comissão de Licitações 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 

 

Prezado Senhores, 
 

 

Em atenção ao Edital de Licitação n° 002/2020 declaramos que cumprimos todos os requisitos de habilitação necessários 
para participar da licitação em epígrafe. 

 
Declaramos que temos conhecimento e aceitamos as condições constantes no Edital de Licitação em referência e seus anexos, 

bem como, a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações de 08 de junho de 1994, e a Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e que não há ocorrência ou fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 
 

 

(Local e data) 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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(Em papel timbrado da Empresa) 

 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 

À Comissão de Licitações 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 

 

Prezados Senhores, 

Em atenção ao Edital de Licitação n° 002/2020 nossa empresa declara que: 

 

 Não possuímos servidor público desta Instituição em nosso quadro funcional ou administrativo;
 Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores 

ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por 
adoção;

 Comprometemo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições constantes da presente proposta por 60 
(sessenta) dias corridos a partir da data da apresentação da mesma;

 Asseguramos ter pleno conhecimento da legislação pertinente à contratação em pauta e demais condições 
previstas no Edital e seus anexos;

 Atesta o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal, para fins do disposto no 
inciso V, do art.27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo a parti de quatorze anos, na condição de aprendiz.

 

(Local e data) 
 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
 
 

Carimbo de CNPJ 
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(Em papel timbrado da Empresa) 
 
 

ANEXO IV 

 

À Comissão de Licitações 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 2006 
 

 

........................(Razão Social da Licitante)..........................., inscrita no CNPJ n° ......................, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr.(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n° ............................. e do 
CPF n° .............................. DECLARA, para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico n° xxx/2020, sob as sanções  
administrativas cabíveis e sob penas da lei, que está empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n° 123 
de 2006. 
 

 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes no parágrafo 4° do art.3° da 

LeiComplementar supracitada. 
 
 

 

(Local/Data) 
 
 
 

 

_____________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
No dia xxxxx de xxxxx de, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, CNPJ 28.549.483/0001-05, com sede na 

Praça Tiradentes, s/nº, Centro – Cabo Frio/RJ, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Mobilidade Urbana Sr. 

XXXXX, portaria XXXX, portador do RG n° XXXX, expedido pelo XXXX, inscrito no CPF sob o n° XXX, no uso de suas 

atribuições, doravante designado simplesmente PREFEITURA, em face do Pregão Eletrônico n.° 002/2020, resolve Registrar 

o Preço das empresas abaixo indicadas para contratação de empresa especializada em transporte coletivo, para locação de 

ônibus tipo urbano, com a finalidade de transporte escolar, para rodagem em estradas mistas (com e sem pavimentação 

asfáltica), com trajeto de ida e volta, para atender alunos da zona rural e urbana residentes no 2º distrito do Município de 

Cabo Frio , em regime de quilometragem, com motorista, manutenção e combustível inclusos, doravante denominadas 

FORNECEDORAS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 - A presente ata de registro de preços tem por objeto para contratação de empresa especializada em transporte coletivo, 

para locação de ônibus tipo urbano, com a finalidade de transporte escolar, para rodagem em estradas mistas (com e sem 

pavimentação asfáltica), com trajeto de ida e volta, para atender alunos da zona rural e urbana residentes no 2º distrito do 

Município de Cabo Frio , em regime de quilometragem, com motorista, manutenção e combustível inclusos, conforme 

especificados a seguir: 

 

Razão Social: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxx 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxxx-xx 

Endereço: Rua xxxxxxxxxxxx, nº xx – xxxxxxx – xxxxxxxxxxxxxxx– xx  Tel. (xx) xxxx-xxxxx 

Representante Legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx    e-mail:   xxxxxx@xxxx.xxx 

RG: xxxxxxxxxxxxxx - xxx  
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

 

Item Descrição Unid Qtd Valor Unit 

1 XXXXXXXXXXXX XXXX XXX R$ xxxx,xx 

... XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX XXXX R$ xxxx,xx   
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: Os preços unitários que vigorarão inicialmente nesta Ata de Registro de 

Preços,são os constantes da planilha de preços anexa que, rubricada pelas partes, passa a fazer parte integrante do presente. 

PARÁGRAFO 1º - Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo fornecimentodo 

material objeto desta Ata de Registro de Preços, frete incluído, posto nos locais designados pela Unidade Requisitante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: A empresa, em função da dinâmica 

domercado, poderá solicitar a adequação dos preços vigentes, através de solicitação formal à Secretaria, por intermédio da 

Comissão de Preços, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 
PARÁGRAFO 1º - Independentemente da solicitação de que trata o item supra, a Secretaria poderá a qualquer tempo, 
rever,reduzindo os preços em vigor, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando 

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados nos mercados atacadistas dos diferentes objetos no 

âmbito nacional e/ou nos preços internacionais, cujos reflexos atinjam os produtos em análise. 

 
PARÁGRAFO 2º - Ocorrendo umas das hipóteses supra, a empresa vencedora deverá entregar os objetos solicitados 

naAutorização de Fornecimento, sob pena da aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, até 
que o novo preço se torne válido, que acontecerá a partir da data da Autorização da Diretoria Operacional a partir da data do 

protocolo de pedido. 

 

PARÁGRAFO 3º - O preço a ser pago à EMPRESA detentora da ata será o vigente na data do pedido, independentementeda 
data dos serviços prestado ou eventual protocolo do pedido de equilíbrio econômico-financeiro. 

 
PARÁGRAFO 4º - Tais pedidos de equilíbrio econômico-financeiro somente serão apreciados se protocolados apósexpirado 
a data de validade das propostas. 

 

PARÁGRAFO 5º - As demais empresas licitantes, classificadas em ordem decrescente, serão consultadas em caso de 
pedidode Reequilíbrio econômico-financeiro por parte da empresa vencedora. 
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PARÁGRAFO 6º - Os pedidos de Reequilíbrio econômico-financeiro protocolados na forma do item 21.3 
deverãoobrigatoriamente ser instruídos com os seguintes documentos:  
a) Comprovante fiscal dos serviços prestado à época do lance vencedor; 

 

b) Comprovante fiscal dos serviços prestado à data do protocolo; 

 

c) Planilha demonstrativa do reflexo percentual de incidência sobre os produtos e o preço final.  

 

d) Cópia autenticada da Ata de Registro de Preços. 

 

e) Os documentos tais como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de locação dos produtos ou matérias primas 
componentes, efetuadas na data do lance vencedor e na data atual, deverão ser em cópias autenticadas, além de outros 
documentos julgados necessários.  
PARÁGRAFO 7º - A não-apresentação dos documentos citados no parágrafo anterior, tornará o pedido de 

equilíbrioeconômico-financeiro insubsistente, sendo remetida notificação ao interessado e o pedido será posteriormente 
arquivado, mantendo-se o preço registrado e tornando obrigatório o cumprimento dos mesmos, sob pena de não o fazendo, 

sujeitar-se às penalidades previstas na Cláusula Nona do Termo de Ata. 

 
PARÁGRAFO 8º - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas, em face da superveniência 
denormas federais ou municipais sobre a matéria. 

 

PARÁGRAFO 9º - Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados 

estãosuperiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento 

licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata anterior. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VALIDADE- O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze)meses, a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - A SECRETARIA não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo 

cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos de legislação pertinente, sem que caiba 

recurso por parte da EMPRESA detentora. 

 

CLÁUSULA SEXTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- O pagamento será efetuado por meio de crédito em 
contacorrente indicada pela empresa vencedora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo do 

objeto da licitação e da documentação fiscal, com a indicação do número da conta corrente, devidamente atestada.  
Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação necessária, conforme segue: a) Atestado 

de recebimento e aprovação do material pela Unidade Requisitante; b)1a.via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; c) Fatura, 
no caso de Nota Fiscal. 

 
PARÁGRAFO 1º - O pagamento será efetuado, após o recebimento da Nota fiscal/ fatura na unidade requisitante e 

medianteordem de pagamento emitida pela Secretaria, através da rede bancária, para o que a Empresa deverá fazer constar 
da nota fiscal a indicação da agência (com número / endereço) e número da conta corrente no banco. 

 
PARÁGRAFO 2º - Quaisquer pagamentos não isentarão a Empresa das responsabilidades contratuais, nem implicarão 
naaceitação do material. 

 

PARÁGRAFO 3º - Não haverá atualizações ou compensações financeiras em hipótese alguma. 

 
PARÁGRAFO 4º - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuívelao 

CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE 

– INPC, calculado pro rata die. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS SERVIÇOS  
O prazo máximo para a entrega e instalação dos objetos, parceladamente ou não, a critério da Unidade Requisitante é de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir do dia seguinte a data do recebimento, pela EMPRESA detentora da Ata, do pedido, 

requisição ou memorando da Unidade Requisitante. Facultativamente desde que, devidamente justificado, o prazo de entrega 

poderá ser prorrogado uma única vez por até igual período. 

 

PARÁGRAFO 1º - A prestação dos serviços será realizada em atendimento aos alunos do Segundo Distrito de Cabo Frio, 

através da Secretaria Municipal de Educação. 

 
PARÁGRAFO 2º - A Secretaria poderá recusar o material entregue em desacordo com as especificações constantes 
nestaAta. 
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CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO. Poderão 

fazer uso desta Ata todas as Unidades da Administração Direta no âmbito MUNICIPAL, sendo as requisições efetuada pela 
respectiva Direção que dará o devido prosseguimento. 

 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES- A EMPRESA fica sujeita as seguintes penalidades: a) Multa pela recusa da 

EMPRESA detentora da Ata de Registro de Preços em receber o pedido nos termos da cláusula VII, a título protelatório para 

entrega: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho; b) Multa por dia de atraso na entrega do material: 1,0% 

(um inteiro por cento) por dia sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, até o máximo de 15 (quinze) dias; c) 

Multa por inexecução parcial da requisição: 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor da parcela inexecutada; d) Multa por 

inexecução total da requisição: 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do pedido, requisição ou memorando da Unidade 

Requisitante. 

 

PARÁGRAFO 1º - A Empresa fica sujeita às sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, com a 

redaçãoalterada pelas Leis nº 8883/94, 9032/95 e 9648/98. Sendo as sanções independentes, a aplicação de uma não exclui 
a das outras. 

 

PARÁGRAFO 2º - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento 
dacobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da 

importância que a EMPRESA detentora da Ata tenha a receber da SECRETARIA, ou, em não havendo pagamento pela 
EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo.   
 
PARÁGRAFO 3º - Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela licitante quevier a 

ser vencedora, serão atualizadas pelo IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, 

calculado “pro rata die” e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A Ata de Registro de 
Preçospoderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 

 

a) A EMPRESA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; b) A EMPRESA não formalizar o 

Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 

Administração não aceitar sua justificativa; c) A EMPRESA der causa à rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente 

do Registro de Preços; d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente do Registro 

de Preços; e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; f) Por razões de interesse 

público, devidamente justificado pela administração. 

 

PARÁGRAFO 1º - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na cláusula décima, será 
feitapessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram 

origem ao registro de preços. 

 
PARÁGRAFO 2º - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da EMPRESA, a comunicação será feitapor 

publicação no Jornal de grande circulação de nível estadual e municipal e regional, por 01 (uma) vez, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir desta publicação. 

 

PARÁGRAFO 3º - Pela EMPRESA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumpriras 
exigências da Ata de Registro de Preços. A solicitação da EMPRESA para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
IX da Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - O serviçol, objeto desta Ata de Registro de Preços, será recebido pela Unidade Requisitante consoante 
odisposto no Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os pedidos deverão ser formulados através de Autorização de Fornecimento efetuada pelas unidades requisitantes. 

 
PARÁGRAFO 1º - A EMPRESA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 
 

 
PARÁGRAFO 2º - Na hipótese da EMPRESA detentora da ata de registro de preços se negar a receber o pedido, o 

mesmodeverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido, na data do registro para 
todos os efeitos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
Os técnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria no ato da entrega e avaliarão as condições físicas do material 

(inclusive seu peso). Caso estas condições não sejam satisfatórias, a remessa poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser 
reposta por outra, independentemente da aplicação das penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Corre por conta da EMPRESA detentora da Ata qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do transporte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, 
caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo 

preços inferiores, procederá a rescisão da Ata anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
A EMPRESA detentora desta Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao SETOR DE CADASTRO DE 

FORNECEDORES, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
Os ajustes, oriundos da presente ata, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
A EMPRESA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes desta Ata, bem como de todas as condições gerais, 
não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo a do perfeito cumprimento do Termo de Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Faz parte integrante desta Ata a Ata de Sessão Pública. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As despesas decorrentes com a execução da presente TERMO DE ATA, correrão à conta 

dasdotações: 

 

UNIDADE ORÇAMENTARIA XXX 

FONTE: XXX 

PROJETO/ATIVIDAE: XX 

ELEMENTO DE DESPESA:XXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Cabo Frio, para dirimir eventuais 

controvérsiasdecorrentes do presente termo de Ata. 

 

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, pactuado, é lavrado o presente TERMO DE ATA em 03 (três) vias 

de igual forma e teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. Pelo que 

eu Ailson Rodrigues de Carvalho digitei, assino e dato. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aos xx de 

xxxxxxxxx de 2020. 

__________________________________________________  
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_____________________________________  
RAZÃO SOCIAL DA(S) EMPRESA(S)  

CNPJ: XXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS 
 

1____________________________ 

 

2____________________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXXX / XXXX 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx / 2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51005/ 2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, AQUI DESIGNADA 

“CONTRATANTE” E XXXXXXXXXXXX, EMPRESA AQUI 

DESIGNADA “CONTRATADA” PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 

COLETIVO, PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO 

URBANO, COM A FINALIDADE DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, PARA RODAGEM EM ESTRADAS MISTAS 

(COM E SEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM 
TRAJETO DE IDA E VOLTA, PARA ATENDER ALUNOS 

DA ZONA RURAL E URBANA RESIDENTES NO 2º 

DISTRITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM REGIME 

DE QUILOMETRAGEM, COM MOTORISTA, 

MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL INCLUSOS. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Sr. Ian Eduardo de Carvalho, brasileiro, 

Casado, Advogado, portadora da Carteira de Identidade (RG) n° xxxxxx, expedida pelo xxxx, inscrito no 

C.P.F. sob o n° xxxxxxxxx-xx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx-xxxxxxx-xxxxx/xx, neste 

ato denominada CONTRATANTE e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 

nº XXXXXXXXXXXXXXX,situada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 

por seu sócio administrador XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, 

portador da C.I. XXXXXXXXXXX, expedida pelo XXXXXX/XX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, firmam o presente, sendo aspartes 

doravante denominadas, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADO, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/ 

2020 e Processo Administrativo nº 51005 / 2019, que reger-se-á pela Lei Federal 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações e 

pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 

COLETIVO, PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO URBANO, COM A FINALIDADE DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA RODAGEM EM ESTRADAS MISTAS (COM E SEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), COM TRAJETO DE 

IDA E VOLTA, PARA ATENDER ALUNOS DA ZONA RURAL E URBANA RESIDENTES NO 2º DISTRITO DO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO, EM REGIME DE QUILOMETRAGEM, COM MOTORISTA, MANUTENÇÃO E 

COMBUSTÍVEL INCLUSOS. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente Contrato se fundamenta na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002, 

integrando o Processo Administrativo n.º 51005/2019, e tem como seus anexos documentos daquele processo, 
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que as partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, em conjunto com este contrato, 

definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento. 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor atribuído individualmente pela locação objeto da presente 

contratação será o seguinte: 
 

Item Descrição do Item UNIDADE QUANTIDADE Preço Unitário 

    Registrado (R$) 
     

XXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX 
     

 
I- O valor total deste contrato é de R$ _______________ (valor por extenso).  

II- II- Estão inclusas no valor total deste contrato todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao 

perfeito cumprimento das obrigações constantes neste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 

CONTRATADA 
 
2.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º: xxxx/2020, Lei 10.520 de 2002, o qual a Contratante e a Contratada 
encontram–se estritamente vinculadas ao seu edital e a proposta desta última. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE PAGAMENTO –O valor global da presente locação que 
 

é De R$ XX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), será quitado até 
 
30º (trigésimo) dia subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

funcionário responsável pelo presente contrato, levando em consideração a disponibilidade financeira da 

SECRETARIA, de acordo com o consumo mensal. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –DO REAJUSTE DOS PREÇOS: Os preços ofertados permanecerão fixos e 

irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos do artigo 

65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 

documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 

protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

4.1 - Todas as Cláusulas deste Contrato estão sujeitas a normas da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 

dos Decretos Municipais nº 4.918/2013 e 5.926/2018, e demais legislações complementares, que servirão de base para a 
solução dos casos omissos a este instrumento e não resolvidos na esfera administrativa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

5.1- A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, que a SECRETARIA 
resolva fazer até 25% (vinte cinco por cento) do valor do presente Contrato, de acordo com os preços apresentados na 

proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

As despesas decorrentes do material de consumo adquiridos correrão por conta da dotação orçamentária 

de nº XXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze meses), a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO MODO DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS 

 

8.1. Os pagamentos serão efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a cada 30 (trinta) dias, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo funcionário responsável pelopresente 

contrato e de acordo com as quantidades mensais consumidas por esta secretaria. 
 
8.2. Para efetivação do pagamento a contratada deverá, durante a vigência do contrato, estar em 

compatibilidade com todas as condições e exigências do edital e do presente contrato. 
 

8.3. A nota fiscal será apresentada até o dia 05 do mês subsequente a entrega do material do mês anterior 

e será devidamente atestada pelo servidor nomeado como fiscal do contrato; 
 

8.4. Correrão por conta exclusiva da empresa contratada, conforme artigo 71, caput e § 1oda Lei 

8.666de 1993: 
 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 
 
8.5. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 
 
4.6. Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Secretaria, o valor devido será 

atualizado, da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. 
 
IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou 

outro índice que venha substituí-lo, acrescido de juros moratórios na ordem de 0,5% ao mês. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES –São obrigações da CONTRATADA: 
 
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.1.6.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.1.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.1.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

9.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.1.2. Prestar os serviços conforme especificações e preço registrados;  

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte e no 

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

10.1.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SEME e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

10.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo concedido no pedido, 

documentação referente às condições exigidas na licitação; 
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10.1.7. Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade 

ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

10.1.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.9. Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, quaisquer alterações 

ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do Contrato, apresentando a 

documentação pertinente; 

10.1.10. Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe seja aplicada por 

descumprimento de obrigações assumidas. 

10.1.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

20.1.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.1.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES –À Contratada, total ou parcialmente 

inadimplente,serão aplicadas as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: a) 

advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; b) multa que não 

excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem 

prejuízo para o serviço; c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar 

com a SECRETARIA e com o Município de Cabo Frio, por prazo não superior a 05 (CINCO) anos, nas 

hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; d) declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
 
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 

a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática 

de ilícito penal. 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, 

poderáser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 

descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO –Ocorrendo atraso na execução do contrato por culpa da Contratada, ser-

lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 

constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO –As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e 

oseu pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.1.5. Cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

11.2.2. Multa de:  

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 

11.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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11.2.2.8. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, pelo prazo 

de até dois anos; 

11.2.2.9. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

11.2.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 03 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 02 
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5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 

por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 

União e cobrados judicialmente. 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES–A Contratada assume como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 

contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 

terceiros na execução deste contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO –O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos 

ouobrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 

da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade será, exclusivamente à 

CONTRATADA, conforme artigo 71, caput e § 1oda Lei 8.666 de 1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO –O Contratante não responderá por quaisquer compromissos 

assumidospela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 

de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEICA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS –Constituirá encargo 

exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 

formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
 

 

PREFEITURA DA CIDADE  DE CABO FRIO 

Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro      
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 
Coordenadoria Geral de Compras e Licitações 

 

15.1 – Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas 

testemunhas.  
15.2 - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 

e demais leis complementares que versem sobre o assunto. 
 
15.3 - Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de base, também, para a solução de 

eventuais divergências. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUPERVISÃO –O presente contrato e sua fiscalização será 

supervisionado e acompanhado pelo funcionário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

CLASULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO – Até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida 

no Jornal de Circulação do Município. 

 

CLAUSLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO –O Foro do contrato será o da Comarca de Cabo 

Frio,excluído qualquer outro. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA –Em caso de omissões no presente contrato, serão aplicadas as 

sançõesprevistas na Lei 8.666 de 1993 e Lei 10.520/2002. 
 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

 

Cabo Frio, XX de XXXXXXX de XXXX.  

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratante 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Contratado 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Fiscal do contrato 
 

Testemunhas: 
 

 

______________________ 
 

Nome: 
 

CPF: 

 

 

_______________________ 
 

Nome: 
 

CPF: 
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ANEXO VIII 

 

(Esta proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa) 
  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

À Comissão de Licitações 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

  
Proposta que faz a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, que propõe-se a executar o objeto de acordo com as especificações constantes 

do edital xxxx/2020. 

ROTA ESCOLAS ATENDIDAS 
QTD. ESTIMADA 

DE ALUNOS 
TIPO DE 

ESTRADA 
TIPO DE 
VEÍCULO 

QUANT. 
TOTAL 

KM 
(DIA) 

KM ANUAL 
(200 DIAS 
LETIVOS) 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
PREÇO TOTAL 

.01 

E.M. Prof(a) Maria José 
Barroso/ E.M. Prof(a) Alita 
Maria do Valle/ E.M. 
Prof(a)Francisca Nazareth de 
Souza 

250 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

2 128 25600   

.02 

 
E.  M. Prof.ª Luceléa Rodrigues 
da Costa / E. M. Maria Helena 
Bello da Costa  E. M. Prof.ª 
Amélia Ferreira 

134 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

3 240 48000   

.03 

E. M. I. Prof(a) Ana Pereira 
Gonçalves/ Creche Municipal 
Prof (a) Maria Quitéria Ribeiro 
da Costa 

88 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 74 14800   

.04 

E. M. Palmira Bessa Figueiredo  

98 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 66 13200   

.05 
C. E. A.M. Prof(a) Marli Capp / 
E. A. M. Nilo Batista 

110 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 82 16400   

.06 

E.M. Prof(a) Luceléa Rodrigues 
Costa / E. M. Mz. Tosana /  E. M. 
Edith Castro dos Santos/ E. M. 
Wanda Pereira Roque / C. E. A. 
M. Prof(a) Marli Capp / E. M. 
Palmira Bessa Figueiredo / E. 
M. Maria Helena Bello da Costa 
/ E. M. Prof(a) Amélia Ferreira  

129 
MISTA/ 
RURAL 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 112 22400   

.07 
E.M. Prof(a) Luceléa Rodrigues 
Costa / E. M. Mz. Tosana 

102 
MISTA/ 
RURAL 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 150 30000   

.08 

E.M. Prof(a) Luceléa Rodrigues 
Costa / E. M. Mz. Tosana /  E. M. 
Edith Castro dos Santos/ E. M. 
Prof(a) Amélia Ferreira / E. M. 
Palmira Bessa Figueiredo/ E.M. 
Prof(a) Alita Maria do Valle/ 
E.M. Prof(a)Francisca Nazareth 
de Souza  

245 
MISTA/ 
RURAL 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 101 20200   

.09 
E.M. Prof(a)Francisca Nazareth 
de Souza / E. A. M. Nilo Batista 
/ E. M. Pedro Jotha 

82 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 101 20200   

.10 

E. A. M. Nilo Batista / C. E. A. M. 
Prof(a) Marli Capp / E. M. 
Wanda Pereira Roque  /   E. M. 
Edith Castro dos Santos 

73 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 101 20200   

.11 

E.M.E.I. Prof (a) Ana Pereira 
Gonçalves / E. M. Demerval 
Alves Rangel / E. M. Prof (a) 
Janaína Teles Martins / E. M. 
Palmira Bessa de Figueiredo 

101 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 56 11200   
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.12 

E. M. Maria Helena Bello da 
Costa / E. M. Lucelea Rodrigues 
da Costa / Creche M. Prof (a) 
Maria Quitéria da Costa Ribeiro 

38 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 68 13600   

.13 
E. E. Mz. Francisca Nazareth de 
Souza / E. M .Prof(a)Alitta do 
Valle / E. M. Amélia Ferreira 

86 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

1 64 12800   

.14 

E.M. Prof(a) Luceléa Rodrigues 
Costa /  E. M. Edith Castro dos 
Santos / E. M. Maria Helena 
Bello da Costa / E. M. Prof (a) 
Maria José Barroso / E. M. 
Prof(a) Anitta Teixeira da Silva / 
E. M. Demerval Alves Rangel 

117 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

2 120 24000   

.15 

E. M. Wanda Pereira Roque / E. 
A. M. Nilo Batista / E. E. Mz. 
Francisca Nazareth de Souza / 
C. E. A. M. Prof(a) Marli Capp 

70 MISTA 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 

2 210 42000   

.16 
E. A. M. Nilo Batista / E. E. Mz. 
Francisca Nazareth de Souza / 
E. M. Angelim / E. M. Araçá / E. 
M. Francisco Franco / Agrisa 

116 
MISTA/ 
RURAL 

ÔNIBUS 
URBANO 

MÍNIMO 48 
LUGARES 
(PNEUS 

LAMEIROS)  

1 178 35600   

.17 
Todas as Escolas (Estimativa de 
Km, de acordo com o endereço 
dos alunos) 

30 
MISTA/ 
RURAL 

MICRO ÔNIBUS 
ADAPTADO 

(PLATAFORMA E 
BOX PARA 4 

CADEIRANTES - 
PNEUS 

LAMEIROS)  

1 100 20000   

TOTAL DIÁRIO 1839  
22 1951 

 
390200 

  
 

Valor Total Global R$:  
 

 

 
 
 
 

 

Validade da proposta de 60 dias 
 
 
 

Cabo Frio, xx de xxxxxx de 2020. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 


